
 

 

 

DECRETO N.º 1.198, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

Instala e nomeia conselho Municipal de 

Alimentação Escolar-CAE, e da outras 

providencias.” 

 

 

 

O prefeito Municipal de Natalândia-MG, Estado de Minas Gerais no uso de suas 

atribuições legais no artigo 76, inciso XII, combinado com o artigo 120, inciso I alínea “J” da 

Lei Orgânica do Município e considerando os termos da Lei Municipal nº 104/2002, de 17 de 

janeiro de 2002, que cria o Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Natalândia-CAE e 

o Decreto Municipal nº 418 de 18 de janeiro de 2002.    

 

         DECRETA:  

 

         Art. 1º Fica instalado e nomeado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar-CAE do 

município de Natalândia para o mandato de 04(quaro)anos, os representantes do poderes 

públicos e da sociedade civil, ambos brasileiros, maiores, residentes e domiciliados neste 

município de Natalândia. 

 

I-Representantes do poder Executivo: 

Titular: Viviana Aparecida Valim 

Suplente: Ivair Rodrigues Viana  

 

II- Representantes do Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Educação: 

Titular: Nora Neide Machado 

Suplente: Maria Madalena Luiz Brandao 

 

Titular: Tereza Maria Dias Teixeira 

Suplente: Eliana Mendes de Souza 

 

III- Representantes de Pais de Alunos: 

 Titular: Cintia Moreira Borges  

 Suplente: Sueina Maria Rosa 

 

Titular: Darcilene Antônio Moreira Silva 

Suplente: Maria Aparecida Fernandes 

 

IV- Representantes das Entidades Civis Organizadas: 

Titular: Simone Amorim de Souza 

Suplente: Mariza Fernandes da Silva 

 

Titular: Shirlene Barbosa Resende Vieira 



 

Suplente: Leosina Aparecida Silva Reis 

 

Art. 2º No exercício de suas atribuições, os conselheiros nomeados por este Decreto atenderão 

aos que determina a legislação federal, estadual que regem a matéria. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Natalândia-MG, 14 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Geraldo Magela Gomes 

Prefeito Municipal 

 

 


